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Artigo 1° p-
HONORÁRIO" cie Pnm..rl Título de "riDAnÃo^ 250, de 26 de Abril de 1993,^aos ^ Municipal
Município aos Senhores e Senhoras: serviços prestados em favor do

Antonio Marcos
Carvalho dos Santos
Carlos Araújo
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- JOÃO NUNES REZEN

Carlos Venâncio dos
Santos

Carmem Betti
Borges de Oliveira

Edna Mahnic

Elton Baraldi
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- CARIOLANDO SEGURADO DE SOUZA
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- L®"ãÃDE«HKÃWBÃTÜB^
- OZIEL DE OLIVEIRA
A^ldeir zeliz dos santos
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-MARIA FOGAÇA CALICCHIOcJlggglNHA CALEFFI ZELENSKI

- JANDIR pereira de SOUZA
- GENTIL TOMASONI
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Ivanir Maria

Gnoatto Viana

Juarez Faria

Barbosa

Luís Pereira Costa
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- FRANCYANNE SIQUEIRA CHAVES LACERDA
- VANESSA AMUI DE MELLO
- ÂNGELO CÉSAR CENERINO
- LUIZ ANTÔNIO PARDO
^ROMILDO DALMOT JTV

Manoel Mazzutti

Neto
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AMARILDO de JESUS MARTINS

- EUGÊNIO GONZAGA FROTA

Neri Domingos de
Souza

Paulo Mareio Castro
e Silva
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- JOSÉ LUIZ ORTIZ
- MOACIR DE OLIVEIRA

Paulo Roberto Donin

ÂNGELO VALDOI PEDROZO
- ANTÔNIO NONATO
- MARCOS RICHETTI
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- DARLEY DA SILVA CAMARGO
^ALDETE MOREIRA E SILVA
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lEDA AGUEDA PREVEDELLO
LUCIANI DE ALMEIDA CUNHA
marcos PEDRO DA SILVA
^ÜRVÃLCÕNCÈIÇÃÕ?^^
JOSENIR VIRMIEIRO
LENICE TEIXEIRA
^ÃMIÃÕ^ÊJÊSÜS^ÕÜ^
JOÃO FERREIRA DA SILVA
RAFAEL BEDUSCHI

presente Decreto^ Legisktivo^^^fír Ia decorrentes da execução do
autorizada a otiiizar-se de verba
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Artigo 3° - O Diploma a ser conferido nos termos do Artigo 1°, do
presente Decreto Legislativo, ser-lhe-á entregue durante Sessão Solene do Poder
Legislativo Municipal, em horário e data a ser fixados pela Mesa Diretora.

Artigo 4° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Primavera do Leste,
Em 14 de Maio de 2019.

Ver. PAULO MaKCIÕCÃSTRO E SILVA
Presidente
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